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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJAS
SECRETAR|A DE MUNrcrpAL DE ADM|NS|TRAÇÀo

TERMo DE REFERÊNCIÁ

NúMERo Do pRocEsso: e/2021-03s pMEC

1.0. oBlETO.

1,1. Para atender às necessidades do(aJ Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, faz-se necessário a
Aquisição de gêneros alimentícios de panincação para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administraçâo, Secretária N'lunicipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serv. Urbanos, Fundo
Municipal de Educaçâo, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social.,
conforme especificações e quantitativos estabelccidos abâixo:
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DESCRIÇAO QTJANTIDADE

PÂO FRANCES 16 000,00
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1.2. Os bens objeto da aquisição deven atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos
competentes.

1.4, Os bens devem ser acondicionados em embalagem indiúdual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
arrnâzenamentoj

2.0. IUSTIFIC^TM.

2.1.2.7. A aqvisição dos bens acimâ elencados atenderá às necessidades cotidianas da(o) Prefeitura
Municipal de Eldorado dos carajás, ES'lA AQUlslÇÀo sE FAZ NECFTSSARIA PAtuA.ATENDERAS
NECESSIDADES DAS UNIDADES AD MINISTRATIVAS, EM REALiZAÇÀO DE REUNIÕ ES,EVENTOS E

ATENDIMENTO A POPULAÇÃO USUÁRIA DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA SECRE'|ARIAS MUNICIPAIS..

2.2. A quantidade solicitada no item 1.1. deste Termos de Referencia, esta justificada de acordo com a
média de consumo dos órgãos integrantes da(o) Prefeitura tvlunicipal de Eldorado dos Caraiás.

2,3. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens comuns, de que, trata a lei n'
10.52O/2OO2 por possuir padrões de desempsnho e caracte.ísticas gerais e especificas usualmente
encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade pregão.

3.0. ESTRÁTÉGIA DE FORNECIMENTO.

3.1. Os produtos serão íornecidos obedecendo a especificação de cada trenr, conforme o disposto no item
1.1 deste termo de referênciâ, sendo recusado itern que estiver com alguma câracterística diferente.

3.2. O fornecimento do material deyerá ser realizado de forma parcelada, para um período de L2 meses,
contados a partir da data de oubiicação do extrato do contrato e conforrne ordens de fornecimento
expedidas pelo orgão competente.

3.3. O prazo de entrega não será imediata, contados a partir do recebimento da Ordenr de Compra ou da
assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

3.3.1. A 0rdem de Compra, será emiúda, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar nela
as informações afetas aos produtos adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada,

3.4. A entrega imediata dias úteis, contados dâ entrega, em datâ, horário e local previamente acordados a
Administração, devendo ser acompanhada por servidor designado para tal fim.

3.5. Todo e qualquer ônus decorrent€ da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA A movimentação dos materiais âté o local designado para entregâ é
de inteira responsabilidade da CONTR TADA ou da transportadora, não scndo a CONTRATANTE
responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

3,6. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pela CONTRATANTE, após conferência do
critério quantitativo, com a utilizâção de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscâl Eletrônica e/ou
no conheçimento de hansporte da transportadora, devidanrente datado e assinado.

3.7, Ápós o recebimento proüsório do material, em um prâzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, será

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo de garantia
lixado pelo Íabricante ou fornecedor, caso maior.

3.3.2. Somente serão aceitâs entregas completas, ou sejâ, nas quantidades totais do item especificâdo
na Ordem de Compra.
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verificada, pela CONTRA'|ANTE, a conformidade do material proposto e entregue com as especificaçôes
conúdas neste Termo de Referência.

3.8. Caso se.ia verincadâ qualquer incompâtibilidâde, o mâterial deverá ser substituído, por contâ e ônus
da CONTRATADA" em no máimo 5 [cinco) Cias úteis, não considerados como prorrogaçâo do prazo de
entrega, Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material encaminhado
pela licitante em substituição. e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitaÉo
dennitivamente recebido e aceito;

3.9. O recebimento definiüvo não excluirá a responsabilidade da C0NTRATADA pela perfeita qualidade do
material fornecido, cabendolhe sanar quâisquer irregularidades detectâdas, no prazo de garantia do
produto, quando da utilização desse material;

3.10. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mÍnimo, 3 (três) membros, designados pelâ âutoridade competente.

4.0. cRrTÉRro DE ÁVALIAÇÂO DÁS pROpOSTAS.

4.1. Considerar o critério de julgamento: MEN0R PREÇO UNITÁRIO para cada item;

4.2. Ao Íinal do certame, o vencedor de Çada item deverá apresentar amostra do produto para validação
do material ofertado.

4.3. Somente após a validat'o das amostias, será considerada como vencedora a menor proposta para
câdâ itêm

s.0. curssrFlcAçÂo Dos BENS E DA DESPESÁ"

5.1.O objeto desse termo de referência enquâdra-se nâ categoria de bens comuns, de que, trâta a lei n"
'J,0.52O/2002. Portânto, as depesas oriundas desta contratação serâo classificadas nas seguintes dotaçôes:
orgão 10-Prefeitura de Eldorado dos Carajas unidade(s) 02,Secretaria Mun. de Administraçâo.

6.0. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA"

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeltâs condições, no prazo e local indicados pela
Adminisnafo, em estrita observância das especificaçôes do Edital e da proposta, acompanhado da
respecüva nota nscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedêrcia e prazo de garantia;

6,1.1.1. Os bens devem estár accmpanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

6.1.2. Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei na 8.078, de 1990),

6-l-2-l- O dever preústc no subitem anterior implicâ na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05
(cinco] dias, o produto com avarias cu defeitos;

6.1,3. Atender prontamente a quâisquer exigências da Administracão, inerentes ao objeto da presente
licitação,

6.1.4. Comunicar à AdministraFo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que irapossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida



comprovaçao.

6.1.5, Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais preústas na legislação específica, cuja jnadimplência não ftansfere responsabilidade à
Administração;

6.1.6. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de âprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizâção do &abalho do meror de
dêzoito anos em lrabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a ügência do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todâs as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçôes
assumidas, nem subcontratar quâlquêr das prestâÇôes â que está obrigada, excêto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minutâ de contrato;

7.0. OBRIGAçÕES DA CONTRÂTÂNTE

7.1. A Contratante obriga-se a:

7,1,2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a coniormidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Editâl e da proposta, para fins de aceir.açào e rêcebimento
del'initivos;

7.1,3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

7.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, lixando prazo para a sua correçào:

7.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

7.1.6. Zelâr para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pelâ L'ontrâtada, todas as condições de hâbilitação e qualificâção exigidas na
licitaÉo.

8.0. AVALIAÇÂO DO CUSTO.

8.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 99.548,71;

8.2, O custo esümado da contrataçâo e o respectivo valor máximo foram apurados mediante
preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços praticados no mercado
em contrataçôes similares.

9.0. MEDIDAS ACAUTELADORAS.

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nq 9.784, de 1999, â Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motiyadamente, âdotâr proüdências acauteiadorâs, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou
impossível reparação.

10.0. CONTROLE DA EXECUçÃO CONTRATTTAL.

7.1.1. Receber provisoriâmente o material, disponibilizando local, data e horário;
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10.1. Em conformidade com os arts. 67 e 73 da Lei nq 8.666, de 1993. 1.0.1, a fiscalização da contratâção
será exercida por um representante da 

^dministração, 
ao qual competirá dirimir as dúüdas que surgirem

no curso da execução do coutratc, e de tudo dará ciência à Administraçâo.

1O.1.1. 0 representante da Administração deverá ter
acompanhamento € controle da execução do contrato.

a exPeltencla necessana para o

10.2. O representânte da Administrâção anotará em regisko próprio todas as oconências relacionadas
com a execuçâo do conhato, indicando dia, m& e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando as providências necessárias ao hel cumprimento das cláusulas contratuais e
comunicândo a autoridâde competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1e e 2e do ârtigo 67
da Lei ns 8.666, de 1993.

10.3. A fiscalização nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusiye perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resuitante de imperfeiçôes técnicâs, !.ícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica êm
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da
Lei ns 8.666, de 1993.

11.0. DAS INFRÁÇÕES E DAS SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS.

11,1. A disciplina das infraçôes e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitaÉo e da contrataÉo
é aquela preüsta no Edital.

GO COSTA

PREGOF,IRO
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